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Resumo: Considerando a importância da informação da sociedade contemporânea na relevância dos direitos infanto-juvenis, bem como da função exercida pelos membros do conselho tutelar, realizou-se um estudo acerca da evolução dos direitos da criança e do adolescente e da atuação do conselho tutelar perante as crianças e adolescentes em situação de risco. Há uma descentralização do poder na atuação das medidas políticas de atuação na proteção integral, e, diante disto, o dever de zelar pelos direitos das crianças e adolescentes é delegado ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do adolescente e ao Conselho Tutelar. Em função disto, o presente trabalho teve por objetivo analisar a operacionalidade do Conselho Tutelar na cidade de Patos – PB como medida de garantia político-assistenciais de proteção de crianças e adolescentes em situação de risco. O procedimento metodológico adotado fora, a pesquisa bibliográfica, fundamentada em doutrinadores e legislações, e a pesquisa etnográfica, consubstanciada em questionário estruturado e observações dos participantes. Os resultados obtidos foram desanimadores, tendo em vista a falta de apoio da sociedade da administração municipal, o que acarreta no despreparo dos conselheiros tutelares. Assim concluiu-se que é preciso uma maior colaboração por parte do Poder Público Municipal e da sociedade em geral para dar uma maior efetividade ao trabalho dos conselheiros. No entanto, é importante salientar que o conselho tutelar tem atuado na defesa das crianças e adolescentes em situação de risco.
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CHILDREN AND ADOLESCENTS IN A RISK IN THE FACE OF THE COUNCIL OF GUARDIANSHIP POWERS IN PATOS - PB
Abstract: Considering the importance of information in contemporary society, the relevance of infant-juvenile rights and the function performed by members of the child protection agency, conducted a study on the evolution of the rights of children and adolescents and the performance of the child protection agency towards children and adolescents at risk. There is a devolution of power, and, before that, the duty of protecting the rights of children and adolescents is delegated to the Municipal Council of Defense of the Rights of the Child and Adolescent and the Guardian Council. In this light, this paper aims to examine the operability of the Guardian Council in the city of Patos - PB as a measure of political and security assistance to protect children and adolescents at risk. The chosen method was the literature search, based on laws and legal scholars, and ethnographic research, embodied in a structured questionnaire and comments from participants. The results were disappointing, in view of the lack of support from society in municipal administration, which carries on the lack of council members. Thus it was concluded that greater collaboration is needed by the municipal government and society in general to give greater effectiveness to the work of counselors. However, it is important to note that the council has acted in defense of children and adolescents at risk.
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1 Introdução
Este artigo visa discutir a garantia dos direitos das crianças e adolescentes, particularmente àqueles em situação de risco a partir das ações protetivas dos conselhos tutelares em face da necessidade de propagação da garantia dos direitos fundamentais advindos das normas constitucional e infraconstitucional após o processo de redemocratização do país. Neste caso, os conselhos tutelares, que são órgãos municipais, que funcionam com o objetivo de tutelar as necessidades e garantias infanto-juvenis, surgiram com a criação do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), sendo estes órgãos fiscalizadores da tutela infanto-juvenis criados e definidos com base nos artigos 131 e 140 do ECA, que se caracterizam como órgãos públicos municipais, não jurisdicionais, de caráter permanente, cuja finalidade é resguardar os direitos e deveres das crianças e adolescentes, assegurando o seu cumprimento, como dispõem o artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente. 

A função do Conselho tutelar é zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, para que haja o respeito ao Princípio da Proteção Integral para as crianças e adolescentes. O art. 136 do Estatuto da Criança e do Adolescente elenca, de forma exemplificativa, as atribuições do Conselho tutelar, o qual desempenha sua função através de práticas alternativas que buscam melhorias sociais através de mudanças no âmbito familiar e social.
A pesquisa foi realizada por intermédio de um estudo de campo efetuado no município de Patos – PB, cujo objetivo geral foi analisar a operacionalidade do Conselho Tutelar na cidade de Patos – PB como medida de garantia político-assistenciais de proteção de crianças e adolescentes em situação de risco, utilizando-se do Estatuto da Criança e do Adolescente para levantar as garantias legais e sua natureza histórica e, a partir daí, conhecer sociologicamente a conjuntura da situação de risco de crianças e adolescentes no Brasil para compreender a origem do abandono familiar das crianças e adolescentes de Patos – PB, expondo-as a situações de risco.
2 Direitos da criança e do adolescente à luz do ordenamento jurídico brasileiro 

         A proclamação dos direitos civis e políticos nas Declarações de Direitos do Bom Povo da Virgínia (1776) e de Direitos do Homem e do Cidadão (1789), nos Estados Unidos e França, respectivamente, acabam influenciando vários países ocidentais com a idéia de liberdade.  

         Entretanto, essa conotação que perdura do século XVII, até meatos do século XIX, caracteriza-se por seu conteúdo individualista e democrata burguês, desse modo, no contexto histórico, sócio-político e econômico, principalmente na Europa, necessitava do reconhecimento de direitos elementares para as classes operárias nascentes.  

         Com efeito, isto não significava que as “classes subalternas”, (mulheres, crianças e adolescentes, negros, pobres etc.), já tivessem seus direitos civis e políticos reconhecidos e garantidos, ao contrário, essas classes durante o século XIX, na América e na Europa, não tinham direito ao voto e nem aos direitos sociais básicos como trabalho digno, educação e saúde. 

         Assim, os primeiros setenta anos do século XIX foram marcados pela época de consolidação do Estado liberal e pelo fenômeno do capitalismo industrial, com a primeira fase
, em que o grande promotor de acumulação de riquezas está no regime de trabalho e da produção das fábricas. 

         No tocante a formação da classe operária e a criação da ideologia socialista organizada e difundida no século XIX, escreve Dornelles (1989, p. 23):

O desenvolvimento do modelo industrial, e a conseqüente concentração de trabalhadores em uma mesma unidade de produção, submetidos a uma única disciplina interna da fábrica, fez com que se formasse uma nova classe social: o proletariado, ou a moderna classe operária urbano-industrial. Esse novo perfil das sociedades européias do século XIX, aliado às crescentes lutas sociais urbanas, cujos principais protagonistas eram a classe operária, a burguesia industrial e o Estado liberal não-intervencionista, possibilitou o desenvolvimento da crítica social, das idéias socialistas, além da própria organização sindical e política da classe operária e dos demais setores populares.

         Diante disso, a segunda fase da Revolução Francesa sob a liderança de Robespierre e influenciado pela ideologia democrática rousseauniana dará origem a alguns direitos de natureza social, como os direitos relativos ao trabalho e aos meios de assistência, proteção contra a indigência, direito à instrução etc. (Constituição Francesa de 1793). 

         Entretanto, aqueles direitos, caberiam a população promovê-los e não ao Estado. Quanto as idéias socialistas que são difundidas a partir da Revolução Industrial, principalmente com os movimentos revolucionários de 1848, época em que foi publicado o Manifesto do Partido Comunista por Karl Marx e Friedrich Engels, aqueles movimentos dispunham de duas   vertentes ideológicas de mobilização: os socialistas reformistas, que acreditavam na obtenção  das mudanças sociais por meios pacíficos defendidos por Saint-Simon, idealista da assistência estatal, além de Owen, Fourier e Louis Blanc que acreditavam  na  obtenção de  direitos   pela  associação  de  trabalhadores,  os  socialistas  revolucionários  pela  ideologia  anarquista,  que constitui a supressão completa  do  Estado. 

         Enquanto isso, o respaldo ideológico, principalmente das teses marxistas da classe operário-sindical tem como princípio questionar a enorme contradição das linhas de produção e das injustiças sociais advindas pelo modelo  capitalista  industrial.  Nesse sentido, observa Dornelles que (1989, p., 32) “o fosso existente entre as declarações de igualdade  de  direitos,  de liberdade para todos os seres humanos, e a realidade da vida dos trabalhadores questionava   frontalmente os princípios liberais de direitos humanos”.     

         Na época, questões de natureza social ainda eram esquecidas por  instituições  sociais de poder universal como a Igreja, o  que  levou  tardiamente o catolicismo a enfrentar o problema das injustiças sociais, apenas elaborando um manifesto nesse sentido,  por  meio da Encíclica papal Rerum Novarum  de 1891, o primeiro documento  católico  que  sugere  a condenação a   exploração dos trabalhadores, doutrina social religiosa que, juntamente com as teses socialistas, influenciaram diretamente nas Revoluções das duas  primeiras  décadas  do  século XX,  no  México,  Alemanha, Rússia  e  na  criação da Organização Internacional do Trabalho (OIT), pelo Tratado de Versalhes em 1919.

         Assim, a partir da consagração de alguns direitos de ordem coletiva o conteúdo conceitual dos direitos humanos passou a utilizar a denominação de 2ª geração de direitos, aqueles que remetem a egalité (igualdade), ou seja, os direitos sociais, econômicos e culturais.  
         Afirma Lafer (1988) quanto a real necessidade dos direitos sociais, econômicos e culturais de 2ª dimensão para as sociedades contemporâneas:

A primeira dimensão de direitos viu-se igualmente complementada historicamente pelo legado do  socialismo,   vale  dizer,  pela reivindicações dos  desprivilegiados a um direito de participar do “bem-estar social”, entendido como  os   bens  que  os  homens,  através  de um processo coletivo,  vão  acumulando no tempo. É por  essa  razão  que  os  assim  chamados  direitos  de    segunda dimensão,  previstos  no  Welfare State,  são direitos de crédito  do indivíduo  em relação à coletividade.  [...] O titular desse direito, no entanto, continua sendo, como   nos  direitos   de    primeira geração,  o homem na sua individualidade (p.127,  grifo nosso).

         Na verdade, os direitos de 2ª dimensão exigem do Estado uma colaboração substancial  na  sua promoção, tendo no  pós-Segunda  Guerra  Mundial, quando as Cartas Constitucionais adotam  o modelo do  chamado  “Estado  do  Bem-Estar  Social”  (Welfare State),  sua mais reconhecida praxe, através da salvaguarda e promoção da assistência social por intermédio do direito ao trabalho; a organização sindical; a previdência social (em caso e velhice, invalidez, incapacidade para o trabalho, aposentadoria, doença etc.); direito à greve; à saúde; à educação gratuita; à  remuneração digna para o trabalhador manter-se e a sua família; direito a férias   remuneradas; a estabilidade no emprego; a segurança no trabalho; a serviços de  atendimento  público (transporte, segurança, educação, saneamento básico, iluminação e  abastecimento  de  água encanada e tratada, comunicação etc.);  a  moradia, ao acesso  à  cultura,  à  proteção  da criança e do adolescente;  ao direito a lazer etc. 

         A formação do poder constitucional tem, na organização institucional, um dos elementos lapidares na construção das sociedades democráticas.  Assim sendo, Herkenhoff (2004) entende que o poder constitucional como “tudo que diz respeito aos limites e atribuições dos poderes políticos, bem como aos direitos políticos e individuais dos cidadãos”, principalmente quando esse poder emana do Estado Democrático. 

         No âmbito da atual conjuntura brasileira desde 1988, quando da constituinte que proclamou a Constituição Federal como instituto democrático e participativo, a salvaguarda dos direitos humanos é reconhecidamente manifestado por meio dos mecanismos institucionais disponíveis no ordenamento jurídico pátrio.  

         Desse modo, observa com muita propriedade Bastos (1996, p.25-26) quanto ao poder constituinte e a Constituição:

 [...] O poder  constituinte  é  um  poder  jurídico, uma vez que não há separação  entre  o  jurídico e o  político;   mas  não depende de ninguém   e  de   nenhuma   regulamentação  prévia.  É unitário e indivisível:     não se  acha  coordenado  com  os   outros  poderes divididos  (Legislativo,  Executivo   e   Judiciário),  mas  serve  de fundamento a todos os  poderes constituídos.  O poder constituinte é permanente: não se esgota por um  ato de  seu   exercício. Também não pode ser alienado, absolvido  ou   consumido.   A Constituição, assim, surge mediante um ato constituinte, fruto de  uma  vontade  de  produzir  uma  decisão eficaz  sobre  modo e  forma de  existência  política de  um  Estado.  Esta vontade é  a do titular ou sujeito do poder constituinte. 

         Na verdade, o que a Constituição Federal brasileira visa proteger é “o direito à vida, cabendo ao Estado assegurá-lo em sua dupla acepção, sendo a primeira relacionada  ao direito de continuar vivo e a segunda de se ter vida digna quanto à subsistência”  (MORAIS, 2009, p. 64).  

         Para tanto, o fim  último  do  poder  constituinte  é  a  salvaguarda  da  tutela  dos direitos fundamentais do ser humano, em cuja  terminologia denomina-se de  proteção  e garantia  dos direitos humanos.  

         Para Bobbio (1997, p. 353) “o constitucionalismo moderno tem, na promulgação de um texto escrito contendo uma declaração dos direitos humanos de cidadania, um dos seus momentos centrais de desenvolvimento e de conquista, que  consagra  as  vitórias  do cidadão sobre o poder”. 
         No diploma constitucional de 1988, as prerrogativas dos direitos humanos estão organizados  da  seguinte  forma:  no  Título II – Dos  Direitos  e  Garantias  Fundamentais, os quais o Capítulo II intitula-se Dos Direitos  Sociais (arts. 6º e 7º) e o Título VII – Da  Ordem  Social,  intitula-se no  Capítulo VIII,  Da Família,  da Criança, do Adolescente e do Idoso (art. 227).  

         Entretanto, nos títulos II e VII, foram respaldados  os  direitos  de  natureza  social, para tanto, os  direitos  humanos, tendo, como respaldo, o viés  histórico  e  interdisciplinar,  são de ordem universal, pois exige uma gama mais significativa de garantias e proteções. 

         Nesse sentido, deve-se considerar que apenas os direitos de natureza social (art. 6º e 7º da CF), não garantem as condições elementares de acesso à dignidade humana, pois  necessário se faz a composição das demais garantias, os direitos  individuais (art.5º da CF)  e  os  direitos difusos, que na acepção universal abarcam todos os institutos da lei maior. 

         Com efeito, Herkenhoff (2004) destaca que alguns dos elementos que traduzem a salvaguarda dos direitos humanos podem ser identificados na Constituição brasileira, expressões eminentemente democráticas como na sugestão das emendas populares, formais e informais, apresentadas aos constituintes durante todo o debate público, bem como: 

As emendas populares.  Patrocinadas em  sua maioria,  por  entidades do  movimento  popular,  defenderam   os   mais  importantes  direitos humanos.  A leitura  do  texto  dessas emendas  revela que os grandes temas que as inspiraram  foram: os  direitos  dos  idosos,   da  criança, do  adolescente,  do  deficiente,  da  mulher,   dos   trabalhadores,   do consumidor,   o   exercício   amplo   da   cidadania,  a  ação popular, o habeas-corpus,  o   habeas-data,   a    liberdade   de   manifestação   do pensamento, a democratização  dos  meios  de  comunicação, a escola pública  e  o   ensino   público   gratuito,    a    democracia    racial,  ecologia,  as   populações   indígenas,    as    minorias   oprimidas,   os direitos dos presos etc.  
         Nesse diapasão, a correlação de forças entre direito, Estado e organização social permite  que os direitos humanos sejam  enfocados  nos  seus  mais  variados  aspectos.  Esse processo permite que uma norma seja  válida  não  apenas  porque  tem  um  conteúdo,  mas  porque foi formalmente criada de acordo com as normas previstas  no  ordenamento jurídico, conforme o  princípio  da   dinâmica   do  direito,  defendido  por  Kelsen (1998) que  caracteriza  o  direito positivo, no mundo contemporâneo, pela sua continua mudança pelo viés  das  transformações sociais. 

         A partir do estabelecimento das normas constitucionais que tutelam os direitos humanos, a sociedade pode exigir o efetivo cumprimento, na medida em que as garantias fundamentais em  suas respectivas dimensões (direitos  civis, políticos, sociais,  econômicos,  culturais, solidários,  ecológicos  etc.), estejam  asseguradas  na  Carta  de 1988,  e  o  seu  desrespeito  implique  em  afronta ao Estado Democrático de Direito. 

         Desse modo, este modelo de Estado precisa se sobrepor através do processo de  participação da  sociedade  civil,  juntamente  com   os   poderes   públicos   constituídos   para  garantir  as condições necessárias ao desenvolvimento da democracia e promoção da dignidade humana. 

         Para tanto, a criança e o adolescente no Brasil, desde o início do século passado, foram protegidos por um conjunto de princípios e normas legais que visavam a defesa e garantia de certos direitos fundamentais. Entretanto, esse mesmo ordenamento jurídico não conseguiu viabilizar as exigências inerentes às condições de proteção e defesa da criança e do adolescente, pelo contrário, os diplomas legais anteriores à Carta Magna de 1988 falavam de “menor” pejorativamente, significando dentre outros termos “o delinqüente, infrator, abandonado, morador de rua”. 

         Diante disso, a mudança de paradigma legal e social quanto à tutela infanto-juvenil, significou, nestas últimas décadas, sua efetiva garantia legal dos direitos humanos fundamentais, nascida a partir da Declaração Universal dos Direitos da Criança, proclamada pela Assembléia Geral das Nações Unidas (ONU), no dia 20 de novembro de 1959. 

         O Decreto Legislativo 28/90, que homologou o texto da ONU sobre os Direitos da Criança, e que o Brasil assinou em janeiro de 1990, serviu também de preâmbulo para o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei nº 8.069 de 13 de julho de 1990, que ao ser sancionada já revogava as Leis nºs 4.513/64 e a 6.697/79 (Código de Menores) e as demais disposições em contrário. 

         Com efeito, o Estatuto da Criança e do Adolescente que fora redigido conforme a Convenção da ONU, permite que personagens, até então desprivilegiados e até esquecidos na defesa e proteção da menoridade, entrem em cena como responsáveis fundamentalmente necessários, como a sociedade civil, a família, os conselhos tutelares etc. A Constituição Federal reserva no art. 227 os direitos e garantias fundamentais das crianças e adolescentes, sem os quais não seria possível falar em direitos humanos destes personagens sociais. 

         Historicamente, o Estatuto da Criança e Adolescente acompanhou a redação do diploma constitucional ao garantir os direitos fundamentais infanto-juvenis, pois esses direitos fazem parte da chamada “doutrina de proteção integral”, que assim é mencionada no referido Estatuto (1990) no art. 1º: “Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolesceste”.
         Criado pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas (ONU) em 1989, o termo Proteção Integral visa caracterizar o conjunto de normas e princípios estabelecidos em forma de doutrina, na Convenção Internacional da ONU sobre os Direitos da Criança. Com isso, tais preceitos procuram alterar o direito prescrito em cada nação, quando estes forem omissos em relação às normas de proteção por abuso ou violação de direitos. 

         Sendo assim, a doutrina de proteção integral constitui a fundamentação teórico-legal para uma dimensão social, bem como da mobilização em defesa da criança e do adolescente que pode traduzir-se, diretamente na questão da cidadania:

A doutrina da Proteção Integral trouxe  em  seu bojo a  noção de  que  a cidadania   vai   além  das  dimensões  civis  e   políticas,   devendo   ser incluída também a  dimensão  social – poder  que  a  pessoa  exerce  de manifestar   vontades  eficazes  para   ter atendidas   suas   necessidades básicas sempre que elas forem ameaçadas ou violadas. Desta forma, a cidadania manifesta-se no direito de viver com saúde, no acesso a uma educação de qualidade, lazer e convívio familiar, em condições dignas de moradia e de segurança pública (CAMPELO; CARVALHO. 1995, p.69, grifo nosso). 

         Na verdade, a doutrina de proteção integral manifesta-se na categoria político-social e legal dos direitos humanos, quando o Estatuto de 1990 assegura, como dever do Estado, a proteção e a prioridade absoluta na efetivação de políticas públicas de promoção da infância e juventude, em que a sociedade civil para ter esses direitos reconhecidos pelo Estado, precisa participar mediante ações descentralizadas em todas as esferas, nos Conselhos tutelares municipais, nos programas de combate a exploração do trabalho infantil e de abuso e violência sexual infanto-juvenil dentre outros.

         Ainda no tocante aos direitos da pessoa humana, dentre outros, está o direito à propriedade, considerada na ótica contratualista moderna como garantia inerente ao homem, ligado a pessoa humana de modo permanente, fruto da tradição filosófico-dogmática dos direitos humanos de 1ª dimensão.

         Com isso, o Estatuto da Criança e do Adolescente faz referência aos denominados direitos da personalidade, incluindo a vida, a liberdade física e intelectual, o nome, o corpo, a imagem e a honra, que numa abordagem hermenêutica foi substituída no ordenamento estatutário por dignidade, que não deixa de incluir as demais garantias fundamentais.  

         Contudo, a dignidade deve ser contemplada como direito personalíssimo, do mesmo viés que o direito de propriedade, pois assim dispõe o art. 3º do referido diploma legal:

A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes,  por  lei  ou  por  outros  meios, todas   as   oportunidades  e   facilidades,  a  fim  de  lhes   facultar  o desenvolvimento   físico,   mental,   moral,   espiritual   e  social,  em condições de liberdade e dignidade.   

         Dessa forma, a dignidade da pessoa humana salvaguardada pelo instituto, em questão, tem como objetivo garantir o pleno desenvolvimento integral da criança e do adolescente, parafraseando Ishida (2008), se entende que tais características são previstas no Código Civil, que em seu art. 11 menciona que os direitos da personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária. Assim, além dos direitos fundamentais da pessoa humana, goza a criança e o adolescente do direito subjetivo de desenvolvimento físico, moral, espiritual e social, preservando-se sua liberdade e dignidade.

3. Ações político-afirmativas municipais em sede dos conselhos tutelares 


A descentralização do poder dividiu as responsabilidades do Poder Público para com as instituições a eles vinculadas, como forma de dar uma maior efetividade as políticas públicas.

Conforme Del-Campo; Oliveira (2009) a criação do conselho tutelar depende de lei municipal, conforme disposto nos artigos 134, 139 e 259 do ECA. O artigo 134 do ECA deixa claro que a criação e funcionamento do conselho tutelar fica atrelada ao disposto em lei municipal. Sendo obrigada a existência de pelo menos um conselho tutelar em cada município, composto por cinco conselheiros (art. 132, do ECA). A lei municipal pode regulamentar o local e horário de funcionamento, pagamento dos funcionários, abranger os requisitos necessários para candidatura do conselheiro, entre outros, necessário se faz que o membro do conselho seja eleito pelos cidadãos da comunidade local, visto que a depender do número de habitantes do município, poderá haver mais um conselho tutelar. Será do Conselho Municipal dos Direitos das Crianças e dos adolescentes a responsabilidade do processo para escolha dos conselheiros municipais, sob a fiscalização do Ministério Público (art. 139 do ECA).

O que não pode ser alterado por lei municipal é a composição do conselho tutelar, bem como o prazo de mandato , pois deverá ser de obrigatoriamente cinco membros em cada conselho e com mandato de três anos, permitida uma recondução, conforme disposto no art. 132 do ECA.

Ademais, Ishida (2008) traz um importante posicionamento dos juízes da infância e juventude do Estado de São Paulo no seu X Encontro. Visando dar maior credibilidade ao conselho tutelar e segurança aos cidadãos que necessitam do atendimento deste, propuseram uma alteração no artigo 134 do ECA, para que este passasse a elencar as hipóteses de perda da função do membro do Conselho Tutelar. Propondo a seguinte redação:
Art. 134. Lei Municipal disporá sobre local, dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar, bem como a remuneração e as hipóteses de destituição, pelo Poder Judiciário de seus membros.
Parágrafo único. Além das hipóteses previstas na Lei Municipal, o Membro poderá ser destituído por:

I – Ineficiência técnica na atividade;

II – Improbabilidade administrativa;

III – Atuação político-partidária;

IV – Perda dos requisitos previstos nos incisos I e III do art. 133 desta Lei. (p. 215)


A sugestão é moralizadora, no entanto, o texto original do ECA não disciplina os casos de destituição do cargo de conselheiro, deste modo, delegou-se a lei municipal a função de criar dispositivos éticos e morais para o exercício da função de membro do conselho tutelar. 

Daí a importância da retificação sugerida acima, posto que, a não regulamentação do assunto pelo ECA causa paradoxos entre as legislações municipais, além de não moralizar a função de conselheiro. Ademais, devem-se estabelecer tais dispositivos para que aquele que desejarem se candidatar a membro do conselho tutelar tenha a ciência de que o conselho tutelar é uma instituição séria de grande relevância e importância social, vez que busca o melhor para criança e não para a família.  

Se algum município resistir quanto à criação do conselho tutelar, o Ministério Público provocado por qualquer cidadão ou por servidor público poderá propor ação civil pública. Segundo Del-Campo e Oliveira (2009), os municípios podem analisar a necessidade de instituir um conselho tutelar de acordo com seus recursos orçamentário próprios. No entanto, na prática, são criados mais conselhos tutelares nos municípios que o necessário, pois numa alternativa errônea dos municípios, estes criam conselhos tutelares como se fossem programas de atendimento, distorcendo a real função do conselho tutelar.


Conforme o artigo 131 do Estatuto da Criança e do Adolescente é papel do conselho tutelar zelar pelo cumprimento dos direitos da Criança e do Adolescente e não atender a direitos como utilizado pelos conselhos tutelares de determinados municípios, senão da maioria. Contudo, é previsto pelo Estatuto que é defeso ao conselho tutelar receber denúncias, reclamações e prestar atendimento às crianças e adolescentes que tiverem seus direitos ameaçados ou violados. Diante dos fatos narrados e trazidos ao conselho tutelar, o conselheiro tomará as medidas cabíveis para a preservação dos direitos destas crianças e adolescentes.

Em concordância com o entendimento de Campelo; Carvalho (2002) tem-se o conselho tutelar como uma instituição que incita mudanças sociais no sentido de ampliar o atendimento e a proteção por meio de um conjunto ordenado de meios de ação ou de idéias, tendente a um resultado, isto é, a melhoria na qualidade de vida das crianças e adolescentes, além de averiguar a responsabilidade daqueles que descumpre seus deveres ou os cumpre de maneira irregular.

Para as mesmas autoras é função do conselho tutelar traçar um perfil, apontando as falhas e as carências dos programas de atendimento junto ao conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), e, através deste estudo, buscar e estimular a participação da comunidade, sociedade e do Poder Público, além de participar de assiduamente de fóruns políticos para mostrar as prioridades dos direitos inerentes às crianças e adolescentes propondo alternativas que assegurem os direitos dos mesmos.
4 Crianças e adolescentes em situação de risco em face das atribuições do conselho tutelar em Patos – PB
Com o objetivo de analisar a eficácia e as práticas desempenhadas pelos conselhos tutelares do município de Patos – PB, procedeu-se à realização do levantamento da funcionalidade do conselho tutelar, bem como dos indicadores dos direitos violados e/ou atendidos, e perfil sócio-econômico dos infantes – juvenis assistidos, mediante questionário realizado com os funcionários do Conselho Tutelar deste município, que antes foram apreciados e aprovados pelo Comitê de Ética das Faculdades Integradas de Patos – FIP. 
O município de Patos possui, atualmente, dois conselhos Tutelares em atividades. Destes, apenas um dos conselhos tutelares constituirá o universo da presente pesquisa, uma vez que o outro conselho tutelar, após autorização institucional, se recusou a participar deste projeto. Desta feita, cinco conselheiros e um secretário aceitaram dar opiniões sobre a atuação do conselho tutelar e assuntos afins. 
Conforme Minayo (2004, p. 62), a partir desse levantamento, cabe-nos alterar os caminhos da pesquisa, em busca de novos fatos, transformando o pesquisador em “agentes de mediação entra a análise e a produção de informações”. Posto que a realidade possa ser diversa da teoria ou do que se tenta transparecer.
Em concordância com referido autor, ressaltamos que o interesse pela pesquisa do presente trabalho se deu em virtude de uma inquietude social, isto é, do desconforto e sentimento de impotência perante as crianças e adolescentes abandonados e expostas a situações de risco.
Nos municípios, o conselho tutelar é a principal instituição defensora dos direitos das crianças e adolescentes. A criação de tal instituição está prevista no artigo 132 do ECA. Neste capítulo, estudaremos a criação e atuação do conselho tutelar do município de Patos, situado no Estado da Paraíba.

Pela análise dos dados sabe-se que o conselho tutelar foi criado no município no ano de 2002. Logo, vê-se o quão recente é a instituição, visto que está em funcionamento há apenas nove anos, bem como o descaso da gestão municipal perante as crianças e adolescentes em situação de risco em criar tal instituição apenas no ano de 2002, haja vista que a lei que autorizou e regulamenta a criação de cinco conselhos tutelares neste município data de junho de 1992.

Ao serem questionados sobre o que é o conselho tutelar, todos os entrevistados responderam da seguinte maneira:

De acordo com o art. 131 do ECA o conselho tutelar é um órgão permanente e autônomo não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente.


Da resposta formulada, denota-se certa desinformação dos conselheiros, vez que não formulam um conceito próprio, pessoal, e sim buscam o conceito disposto no ECA, o que denota certo despreparo no tocante a interação entre conhecimento normativo e interação com o processo de ensino-aprendizagem das experiências vivenciadas durante a realidade de defesa dos direitos infanto-juvenis. 

No tocante a função e objetivos do conselho tutelar, o conselheiro A é taxativo e redundante ao dizer que aquela instituição visa garantir os direitos das crianças e adolescentes vítimas de qualquer violência, ou seja, para os membros do conselho tutelar a função e objetivo da instituição são a mesma coisa, assegurar as crianças e adolescentes os seus direitos que estão sendo violados. Logo, constata-se que o foco do trabalho dos conselheiros são as crianças e adolescentes em situação de risco, uma vez que esta é a realidade dos infanto-juvenis assistidos pelo conselho tutelar deste município.


No entanto, faz-se importante questionarmos como se dá a operacionalização do conselho tutelar, isto é, de que forma os conselheiros tomam ciência dos casos em que os direitos das crianças e dos adolescentes estão sendo violados? De acordo com o conselheiro D, se faz através do recebimento de denúncias, da visitação às casas com suspeita de violação dos direitos infante-juvenis, da requisição para serviços públicos e privados e encaminhamentos.


Neste sentido, indagados sobre a real atribuição do conselho tutelar, tendo por base a realidade local, o conselheiro C em consonância com os demais membros do conselho tutelar, respondeu que é atender as crianças e adolescentes expostas as situações elencadas nos artigos 98 e 105 do ECA, já abordadas no capítulo anterior, e a depender do caso em análise aplicar uma das medidas dispostas no artigo 101 do ECA, quais são: I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo de responsabilidade; II - orientação, apoio e acompanhamento temporários; III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento oficial de ensino fundamental; IV - inclusão em programa comunitário ou oficial de auxílio à família, à criança e ao adolescente; V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátrico, em regime hospitalar ou ambulatorial; VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos; VII - acolhimento institucional; VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; e, IX - colocação em família substituta.

Estas são as medidas indicadas pelo ECA, contudo, o conselho tutelar pode aplicar outras medidas que entender ser mais eficiente, uma vez que o caput do mencionado artigo utiliza a expressão “dentre outras”. 

De acordo com Del-Campo; Oliveira (2009) é importante ressaltar que as medidas dispostas entre os incisos I e VI podem ser aplicadas pelo conselho tutelar ou pela autoridade judiciária, no entanto, as medidas elencadas nos incisos VII, VIII e IX só podem ser aplicadas pelo Juízo competente.

Passemos a analisar, sucintamente, cada uma das medidas atribuídas ao conselho tutelar pela ótica de Del-Campo; Oliveira (2009). A medida disposta no inciso I é aplicada apenas em casos se menor gravidade, como por exemplo, de uma criança andando sozinha pelas ruas. Já o inciso II, aplica-se às crianças e adolescentes cuja base familiar é fraca, daí a necessidade de apoio profissional desempenhado por equipe multidisciplinar. Diante perspectiva de base familiar, tem-se a medida disposta no inciso III, nos casos em que a família não dá à devida importância a instrução escolar. Tal medida tem como objetivo diminuir a evasão escolar, além disso, a aplicação desta medida não afasta a responsabilidade dos pais perante o crime de abandono intelectual (art. 246, do CP), bem como da aplicação de outra medida elencada no artigo 129 do ECA. 
No entanto, a criança e o adolescente podem ter uma boa base familiar e não dispor de recursos financeiros que proporcionem condições mínimas de subsistência, diante dessa acepção o conselho tutelar pode aplicar a medida disposta no inciso IV. Aos inimputáveis que cometem ato infracional, bem como as crianças especiais portadoras de doenças mentais, os conselheiros podem aplicar a medida abordada no inciso V, desde que comprovada à necessidade desta medida protetiva. No mesmo sentido, aplica-se a medida disposta no inciso VI, quando a criança ou adolescente possuir dependência química.
Contudo, assim como em toda instituição detentora de poucos recursos financeiros, o conselho tutelar encontra dificuldades no desenvolvimento das políticas sociais desenvolvidas, o conselheiro B, destaca a que julga ser a mais importante, vejamos: “a mais importante é uma casa abrigo que não existe em Patos”. Diante de tal realidade, porque não dizer tamanha perplexidade, vê-se a desatenção para com nossas crianças e adolescentes  por parte da Administração Pública Municipal, vez que Patos é considerada a capital do sertão, além de ser a terceira cidade do Estado, no concernente ao número de habitantes, em não construir uma casa abrigo para os mesmos, deixando-as expostas a situações de risco, haja vista o alto índice de comercialização de drogas e de exploração sexual do município.
A partir desse levantamento, cabe-nos ressaltar que, conforme o conselheiro A, o conselho tutelar conta com duas parcerias, uma pública e a outra privada, qual seja, os órgãos públicos municipais (secretarias), vez que a instituição é vinculada ao município, e a ONG Operação Resgate. Conforme Souza (2010), a referida ONG, em funcionamento desde 30 de julho de 2007, tendo como fonte de renda doações, e funcionando com ajuda de missionários e voluntários, tem como objetivo atender crianças e adolescentes carentes e em situação de risco, do bairro do Multirão, haja vista ser um dos bairros mais carentes do município.

Vale ressaltar que o Poder Público Municipal em nada contribui para o funcionamento da ONG, senão vejamos:

A maior dificuldade de encontrar voluntários é a distância do bairro, além do não conhecimento do trabalho desenvolvido da ONG, as pessoas não sabem o quanto é sério o nosso projeto junto a estas crianças e adolescentes, e o poder público não ajuda a divulgar (SOUZA, 2010).
Diante do contexto fático, podemos ressaltar que as pessoas envolvidas neste projeto plausível exercem a cidadania explicada em capítulos anteriores. Destaque-se a importância deste projeto, vez que o não comprometimento do Poder Público municipal para com as crianças e adolescentes não impede que a população desempenhe atividade atribuída a administração pública municipal. Pode-se ainda depreender da citação alhures que o recurso necessário para desenvolver tal projeto não é o financeiro e sim a humanização, ou seja, à vontade, o anseio, de proporcionar as crianças e adolescentes atendidas, a expectativa de um futuro melhor, e uma realidade menos precária.

No tocante ao acesso ao Poder Judiciário, Eugênio (2008) aduz que os conselheiros reclamam da falta de acesso ao Ministério Público, alegando inclusive, que sequer sabem informar se há promotor respondendo pela Vara da Infância e Juventude, uma vez que encaminha diversos ofícios ao Ministério Público sem êxito, vez que os mesmos não são respondidos.
Além das dificuldades acima elencadas, constatou-se na resposta de todos os entrevistados que os agentes envolvidos na operacionalização dos programas político-assistenciais desenvolvidos não recebem nenhum treinamento para trabalhar com os infantes. Assim, entendemos que este é um dos fatores responsável pelo despreparo dos membros do conselho tutelar, vez que as crianças atendidas são detentoras de diversas carências, e para melhor atendê-las far-se-ia necessário um treinamento para preparar os conselheiros e assim dá maior efetividade ao trabalho dos mesmos.
 É necessário, pois, analisar a importância deste treinamento, haja vista que conforme o conselheiro D as crianças e adolescentes assistidas pelo conselho tutelar são aquelas “vítimas de abandono, maus tratos, violência física e psicológica, negligência etc.”.
Neste sentido, o conselheiro B, destaca que denúncias recebidas pelo conselho tutelar são as violências enumeradas no parágrafo anterior. Dessas acepções, podemos ressaltar os dados apresentados pelo conselheiro E, em que “de janeiro de 2011 até maio foram atendidos 248 no geral”. Desta forma, percebe-se a importância desta instituição, haja vista o elevado número de atendimentos. Salientando-se que estes são dados apenas de um dos conselhos tutelares, isto é, das crianças e adolescentes que residem em uma das duas zonas do município.
De outro lado, conforme dados da pesquisa, o conselho tutelar age em caráter preventivo, orientando e encaminhando as crianças e adolescentes aos órgãos competentes. No entanto, é uma atividade pouco desenvolvida pelos conselheiros. Estes, na maioria das vezes agem quando o direito já está sendo lesionado. A atividade preventiva geralmente se dá perante a requisição da freqüência escolar dos infante-juvenis.

Ademais, de igual modo, se dá a atuação do conselho tutelar na melhoria da qualidade de vida de seus assistidos, vez que se dá perante o encaminhamento aos órgãos que possam resgatar a dignidade dos mesmos.

Para finalizar, tendo em vista o desconhecimento por parte da população da diferença entre a ação do conselho tutelar e a ação da polícia em relação às crianças e adolescentes, perguntamos aos entrevistados qual a distinção. Vejamos a reposta do conselheiro A:

Em relação à crianças e adolescentes vítimas, o conselho tutelar e a polícia trabalham tanto na prevenção quanto na proteção nas ruas quando são infratores que vivem em conflito com a lei, é atribuição da polícia agir, se for apreendido em flagrante.


Diante do exposto, vê-se que nem os membros do conselho sabem ao certo fazer tal distinção. É atribuição do conselho tutelar, encaminhar essas crianças e adolescentes ao órgão competente, e a polícia cabe apurar o ato infracional praticado e encaminhar o inquérito ao membro do Ministério Público competente. Desta forma, houve um equívoco por parte do entrevistado, vez que a polícia não age somente nos casos de flagrante. Havendo uma denúncia, aquela instituição policial apura os fatos e descoberta a autoria encaminha ao Poder Judiciário.  
Considerações finais
A partir das mudanças ocorridas no direito infante-juvenil, analisada sob o aspecto histórico-jurídico, conclui-se que tais mudanças estão atreladas a evolução da sociedade. Tal evolução veio atrelada ao desenvolvimento sustentável do país, e com isso, as crianças e adolescentes tornaram-se as grandes vítimas de tal desenvolvimento, seja por meio do abandono familiar, seja pela exploração do trabalho infantil. Em função disso as crianças e adolescentes adquiriram carência de ordens afetiva, psicológica e financeira.
Como se constatou no decorrer do presente estudo, o Poder Público Municipal delega ao Conselho Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do adolescente, que garante ao conselho tutelar a função de zelar pelos direitos da criança e do adolescente. Contudo, conforme explicitado no artigo 227 da CF e confirmado pelo ECA em seu artigo 4º é dever de todos zelar pelos direitos da criança e do adolescente, ou seja, é dever da família, da sociedade e do poder público. É necessário, pois, analisar a veracidade deste dispositivo legal, posto que para efetivação da atuação dos membros do conselho tutelar, é indispensável o apoio da sociedade e do poder público.

Neste sentido, a participação da sociedade e da família é imprescindível, já que ao entregar as crianças e adolescentes a suas famílias, é de fundamental importância o apoio familiar, no mínimo de ordem afetiva. Pois é cediço, que muitos dos crimes praticados hoje advêm de pessoas cuja infância foi difícil e traumática. Do mesmo modo de dá a importância do apoio da sociedade para com o trabalho dos conselheiros tutelares.

Contudo, seria mais eficaz que os conselheiros saíssem da inércia e se fizessem mais presentes na sociedade através do desenvolvimento de palestras, da visitação aos bairros mais pobres, entre outras atividades, uma vez que a instituição espera a denúncia para então agir. A prevenção é sempre o melhor caminho, e, não se pode esquecer que o conselho tutelar auxilia o processo de construção da cidadania das crianças assistidas. Uma criança infeliz é um sujeito potencial à marginalização, porém, constatou-se que os conselhos estudados não têm essa visão.
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